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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MOSES RODRIGUES)

Dispõe sobre anistia  aos beneficiários
do Fies que se encontrarem registrados no
CadÚnico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar

acrescida de art. 19-A:

“Art. 19-A. Os beneficiários do Fundo Fies referidos nos arts. 5º

e 5º-A, bem como os beneficiários do Programa de Financiamento Estudantil

de que trata o art. 15-D, com parcelas de amortização com atraso de mais de

90 (noventa) dias e que forem também inscritos no Cadastro Único (CadÚnico)

do governo federal, terão direito à anistia total de suas dívidas junto ao Fies,

devendo efetuar requisição formal ao agente operador do Fies para obtê-la.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A crise  decorrente  da  pandemia  provocada  pela  Covid-19  e

seus  efeitos  prolongados,  que  ainda  durarão  certo  tempo,  levou  os

beneficiários do Fies e suas famílias a perda de renda e ao desemprego. A

inadimplência, portanto, tende a crescer para uma proporção maior do que a já

conhecida  atualmente.  Diante  desse  cenário,  é  necessário  que  os  poderes

públicos ajam no sentido de mitigar os efeitos das múltiplas crises que vivemos

atualmente e anistiar parte das dívidas que os beneficiários têm com o Fies.

Para tanto, é necessário um olhar seletivo para que se tenha

como critério  para a anistia aqueles beneficiários que mais precisam dessa

medida.  Entendemos que um critério  justo  e  que não seja  excessivamente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216027087500
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amplo é atribuir o direito à anistia aos egressos de cursos superiores privados

financiados pelo Fies que integrem o CadÚnico.

Quanto  ao impacto  orçamentário-financeiro  da  proposição,  é

relevante recordar que os contratos Fies que tenham parcelas de pagamento

da  amortização  com  atraso  superior  a  360  dias  são  enquadrados,  pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), como irrecebíveis ou difíceis

de se receber. Por isso, de acordo com o que estipula o art. 13 da Portaria MF

nº 293/2017, são dívidas sujeitas a desreconhecimento no Balanço Geral da

União, não tendo qualquer impacto orçamentário-financeiro para a União.

Por  sua  vez,  contratos  com atraso  de  até  90  dias  não  são

considerados, pelo que conceitua o FNDE, inadimplentes do Fies. Portanto, os

únicos  contratos  para  os  quais  é  necessária  estimativa  de  impacto

orçamentário-financeiro são aqueles que registram atrasos de 91 a 360 dias.

Conforme as estatísticas mais recentes disponíveis acerca do Fies, que são de

dezembro de 2019, os contratos que estavam nesse intervalo de 91 a 360 dias

de atraso eram 298.667, perfazendo um total de dívidas da ordem de quase R$

13,3 bilhões e correspondendo a uma dívida per capita média de pouco menos

de R$ 45 mil.

Desse  modo,  os  inadimplentes  que  se  definem  como

recebíveis são os beneficiários com parcelas em atraso de 91 a 360 dias, os

quais perfaziam, segundo os dados de 2019, 298.667 contratos, em um total de

cerca de R$ 13,2 bilhões (a dívida per capita média seria de aproximadamente

R$ 44 mil). Se estes quase 300 mil contratos forem todos um subconjunto dos

beneficiários  do  CadÚnico  matriculados  em  cursos  superiores  (públicos  ou

privados), de especialização ou de aperfeiçoamento (que perfazem um total de

567.614 registrados nesse cadastro), temos o impacto orçamentário-financeiro

definido.

No entanto,  provavelmente nem todos que tem parcelas em

atraso de 91 a 360 dias são registrados no CadÚnico. Se estes forem 70% (um

número já alto), teríamos cerca de 209 mil contratos Fies em atraso de 91 a

360 dias de beneficiários registrados no CadÚnico. Multiplicando-se esses 209

mil contratos pela dívida per capita média (R$ 44 mil), teríamos R$ 9,2 bilhões *C
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de estimativa  orçamentária-financeira  para  o  custo  da medida ora  proposta

nessa hipótese.

Diante  do  exposto,  solicitamos  apoio  aos  demais

parlamentares para que esta proposição legislativa seja aprovada.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MOSES RODRIGUES

2021-20485
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 

(Vide Medida Provisória nº 1.090, de 30 de dezembro de 2021) 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS OPERAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo 
semestre de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 
inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 
entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 
de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 
deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 
federais; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida 
por fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias 
federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 
contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
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VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 
do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 
dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 
garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 
parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 
caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 
V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o pagamento 
dos juros de que trata o § 1º deste artigo ou de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 
assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do financiamento até a comprovação da 
restauração da adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do fiador 
inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante débito em 
conta corrente do estudante ou autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e as condições pactuadas 
originalmente, inclusive as dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
§ 7º (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 
§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma estabelecida pelo inciso II do 

caput deste artigo, ocorrida anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, 
de 6 de julho de 2017, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 
garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 
previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 12. A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos aditamentos 
que implicarem alterações contratuais poderá ser realizada presencialmente, na agência 
bancária, ou mediante assinatura eletrônica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

 
Art. 5º-A. Serão mantidas as condições de amortização fixadas para os contratos 

de financiamento celebrados no âmbito do Fies até o segundo semestre de 2017. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 12.385, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
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3/3/2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 
nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 1º Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o 
Fies, por meio de estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas 
do Fies, admitida a concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo 
devedor da dívida, conforme estabelecido em regulamento editado pelo Ministério da 
Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo único acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertido e transformado em § 1º pela Lei nº 
13.530, de 7/12/2017, com redação dada pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017, e revogado pela Lei nº 
14.024, de 9/7/2020) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017, e revogado pela Lei nº 
14.024, de 9/7/2020) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017, e revogado pela Lei nº 
14.024, de 9/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
§ 3º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos neste 

artigo será de R$ 200,00 (duzentos reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 4º O estudante beneficiário que tenha débitos vencidos e não pagos até a data de 
publicação deste parágrafo poderá liquidá-los mediante a adesão ao Programa Especial de 
Regularização do Fies, nos termos do regulamento, por meio: 

I - da liquidação integral, até 31 de dezembro de 2020, em parcela única, com 
redução de 100% (cem por cento) dos encargos moratórios; 

II - da liquidação em 4 (quatro) parcelas semestrais, até 31 de dezembro de 2022, 
ou 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) dos 
encargos moratórios, com vencimento a partir de 31 de março de 2021; 

III - do parcelamento em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas mensais e 
sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2021, com redução de 40% (quarenta por cento) 
dos encargos moratórios; ou 

IV - do parcelamento em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas mensais e 
sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2021, com redução de 25% (vinte e cinco por 
cento) dos encargos moratórios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 5º Para os parcelamentos previstos nos incisos II, III e IV do § 4º deste artigo, o 
valor de entrada corresponderá à primeira parcela mensal a ser paga em decorrência da adesão 
ao Programa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 6º Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente suspensas, durante todo o 
respectivo período: 

I - a obrigação de pagamentos destinados à amortização do saldo devedor dos 
contratos referidos no caput deste artigo; 

II - a obrigação de pagamento dos juros incidentes sobre o financiamento 
referidos no § 1º do art. 5º desta Lei; 

III - a obrigação de pagamento de parcelas oriundas de condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o 
Fies estabelecidos nos termos do § 1º deste artigo; 

IV - a obrigação de pagamento ao agente financeiro vinculada a multas por atraso 
de pagamento durante os períodos de utilização, de carência e de amortização do 
financiamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 7º A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 6º deste artigo 
importa na vedação de inscrever, por essa razão, os estudantes beneficiários dessa suspensão 
como inadimplentes ou de considerá-los descumpridores de quaisquer obrigações com o Fies. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 8º São considerados beneficiários da suspensão referida no § 6º deste artigo os 
estudantes adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das obrigações financeiras com o 
Fies devidas até 20 de março de 2020 sejam de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-veto-154452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
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contados da data de seu vencimento regular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 
9/7/2020) 

§ 9º Para obter o benefício previsto no § 6º deste artigo, o estudante deverá 
manifestar esse interesse perante o agente financeiro do Fies, por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, 
de 9/7/2020) 

 
Art. 5º-B. O financiamento da educação profissional e tecnológica e de educação 

superior poderá ser contratado pelo estudante trabalhador, na modalidade Fies-Trabalhador, 
em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação profissional e tecnológica e 
de graduação superior de trabalhadores, na modalidade Fies-Empresa. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 1º Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como 
tomadora do financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o 
Fies, inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º-A. Na modalidade denominada Fies-Trabalhador, o estudante, em caráter 
individual, figurará como tomador do empréstimo, comprovado seu vínculo empregatício para 
a contratação do financiamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente 
cursos de formação inicial e continuada, de educação profissional técnica de nível médio e de 
educação superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de 
garantia de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.513, de 26/10/2011) 

§ 5º O financiamento da educação profissional e tecnológica e dos cursos 
superiores com recursos do Fies, na modalidade Fies-Empresa, observará: (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

I - o risco da empresa contratante do financiamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - a amortização em até 48 (quarenta e oito) meses; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

III - a garantia, a ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) fiança, no caso de microempresas e de pequenas e médias empresas; 
b) fiança, penhor ou hipoteca, no caso de empresas de grande porte. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017)  

§ 6º É facultado à empresa contratante do financiamento, a qualquer tempo, 
realizar amortizações extraordinárias ou liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança 
de juros sobre as parcelas vincendas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 7º Regulamento disporá sobre os requisitos, as condições e as demais normas 
para contratação do financiamento de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III-B 
DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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Art. 15-D. É instituído, nos termos desta Lei, o Programa de Financiamento 
Estudantil, destinado à concessão de financiamento a estudantes em cursos superiores não 
gratuitos, com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de 
acordo com regulamentação própria, e que também tratará das faixas de renda abrangidas por 
essa modalidade do Fies. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º Aplica-se à modalidade do Fies prevista no caput deste artigo o disposto no 
art. 1º, no art. 3º, exceto quanto ao § 3º, e no art. 5º-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

§ 2º A concessão da modalidade do Fies prevista no caput deste artigo, em 
complementaridade à modalidade prevista no Capítulo I desta Lei, será aplicável somente ao 
rol de cursos definido pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º O valor máximo de financiamento na hipótese de dilação da duração regular 
do curso de que trata o § 3º do art. 5º desta Lei poderá ser ampliado na modalidade do Fies 
prevista no caput deste artigo, desde que sejam utilizados recursos próprios das instituições 
financeiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente suspensas, durante todo o 
respectivo período, para os contratos efetuados no âmbito do Programa de Financiamento 
Estudantil, estabelecido nos termos do Capítulo III-B desta Lei, quaisquer obrigações de 
pagamento referentes: 

I - à amortização do saldo devedor, por parte dos estudantes beneficiários; 
II - a eventuais juros incidentes sobre o financiamento, por parte dos estudantes 

beneficiários; 
III - à quitação das parcelas oriundas de renegociações de contratos, por parte dos 

estudantes beneficiários; 
IV - a valores eventualmente devidos pelos estudantes beneficiários e pelas 

mantenedoras das instituições de ensino superior aos agentes financeiros para saldar multas 
por atraso de pagamento e gastos operacionais com o Programa de Financiamento Estudantil 
ao longo dos períodos de utilização e de amortização do financiamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 5º A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 4º deste artigo 
importa na vedação de inscrever, por essa razão, os beneficiários dessa suspensão como 
inadimplentes ou de considerá-los descumpridores de quaisquer obrigações perante o 
Programa de Financiamento Estudantil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 
9/7/2020) 

§ 6º São considerados beneficiários da suspensão referida no § 4º deste artigo os 
estudantes adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das obrigações financeiras com o 
Programa de Financiamento Estudantil devidas até 20 de março de 2020 sejam de, no 
máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de seu vencimento regular. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 7º Para obter o benefício constante do § 4º deste artigo, o estudante deverá 
manifestar esse interesse perante o agente financeiro do Programa de Financiamento 
Estudantil, por meio dos canais de atendimento disponibilizados para essa finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 8º A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos aditamentos 
que implicarem alterações contratuais poderá ser realizada presencialmente, na agência 
bancária, ou mediante assinatura eletrônica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

 
Art. 15-E. São passíveis de financiamento pela modalidade do Fies prevista no art. 

15-D desta Lei até 100% (cem por cento) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes 
pelas instituições de ensino devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da 
Educação, em contraprestação aos cursos referidos no art. 1º desta Lei em que estejam 
regularmente matriculados, vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa adicional sobre o 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14024-9-julho-2020-790405-publicacaooriginal-161051-pl.html
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valor total do curso originalmente financiado, fixado no momento da contratação do 
financiamento pelo estudante com as instituições de ensino. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O valor total do curso originalmente financiado será discriminado no contrato 
de financiamento estudantil da modalidade do Fies prevista no art. 15-D desta Lei, o qual 
especificará, no mínimo, o valor da mensalidade no momento da contratação e o índice de 
reajuste ao longo do tempo, na forma a ser estabelecida em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no 
caput deste artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou 
temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou 
privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a 
proporcionalidade da carga horária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida na  Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 19. A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das 
demais condições estabelecidas nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no art. 55 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a aplicar o equivalente à contribuição 
calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas de estudo, no 
percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de 
ensino, a alunos comprovadamente carentes e regularmente matriculados.  

§ 1º A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada 
em cada instituição por uma comissão constituída paritariamente por representantes da 
direção, do corpo docente e da entidade de representação discente.  

§ 2º Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos 
alunos regularmente matriculados os assentos reservados à representação discente na 
comissão de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de 
pais organizada, caberá ao dirigente da instituição proceder à eleição dos representantes na 
comissão de que trata o § 1º.  

§ 4º Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá 
encaminhar ao MEC e ao INSS a relação de todos os alunos, com endereço e dados pessoais, 
que receberam bolsas de estudo.  

§ 5º As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não 
efetivarem suas matrículas no prazo regulamentar, observados os critérios de seleção 
dispostos neste artigo.  

 
Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.090, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Estabelece os requisitos e as condições para 
realização das transações resolutivas de litígio 
relativas à cobrança de créditos do Fundo de 
Financiamento Estudantil - Fies e altera a Lei 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, e a Lei nº 
12.087, de 11 de novembro de 2009.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO FUNDO DE 

FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL 

 
Art. 7º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 5º-A..........................................................................................................  
 
§ 1º Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou de alongamento excepcional de prazos para os estudantes 
inadimplentes com o Fies, por meio de adesão à transação de que trata a 
Medida Provisória nº 1.090, de 30 de dezembro de 2021, com estímulos à 
liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas do Fies.  
 
§ 1º-A. Para fins do disposto no § 1º, fica admitida a concessão de descontos 
incidentes sobre o valor principal e o saldo devedor da dívida, conforme 
estabelecido em regulamento editado pelo Ministério da Educação, nos 
termos de ato do CG-Fies.  
 
§ 1º-B. Para graduação das reduções e do diferimento de prazo, o CG-Fies 
observará:  
 
I - o grau de recuperabilidade da dívida;  
 
II - o insucesso dos meios ordinários e convencionais de cobrança;  
 
III - a antiguidade da dívida;  
 
IV - os custos inerentes ao processo de cobrança, judicial ou administrativa;  
 
V - a proximidade do advento da prescrição; e  
 
VI - a capacidade de pagamento do tomador de crédito.  
 
§ 1º-C. Para fins do disposto no inciso VI do § 1º-B, será atribuído 
tratamento preferencial:  
 
I - aos estudantes egressos ou aos participantes de programas sociais;  
 
II - aos estudantes cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - CadÚnico; ou  
 
III - aos estudantes que tenham sido qualificados como beneficiários do 
Auxílio Emergencial 2021 e que não tenham inquérito ou processo judicial 
sobre fraude à concessão do benefício instaurados contra si.  
 
§ 1º-D. Para fins de graduação das reduções e do diferimento de prazo, os 
contratos serão classificados nas faixas de risco A, B, C ou D, calculadas 
com fundamento nos incisos I a V do § 1º-B, na forma estabelecida pelo 
CG-Fies, observado o disposto no inciso VI do § 1º-B e no § 1º-C.  
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§ 1º-E. Ao disposto nos § 1º, § 1º-A, § 1º-B e § 1º-C serão aplicados os 
prazos e as condições para reestruturação do reembolso previstos nos 
Anexos I, II e III à Medida Provisória nº 1.090, de 2021.  
..........................................................................................................................  
 
§ 4º Sem prejuízo no disposto no § 1º, o estudante beneficiário que tenha 
débitos vencidos e não pagos na data de publicação da Medida Provisória nº 
1.090, de 2021, poderá liquidá-los por meio da adesão à transação com 
fundamento na referida Medida Provisória, nos seguintes termos:  
 
I - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de noventa 
dias, na data da publicação da Medida Provisória nº 1.090, de 2021:  
a) com desconto da totalidade dos encargos e doze por cento do valor 
principal, para pagamento à vista; ou  
b) mediante parcelamento em até cento e cinquenta parcelas mensais e 
sucessivas, com redução de cem por cento de juros e multas;  
 
II - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de 
trezentos e sessenta dias, na data de publicação da Medida Provisória nº 
1.090, de 2021, que estejam cadastrados no CadÚnico ou que tenham sido 
beneficiários do Auxílio Emergencial 2021, com desconto de noventa e dois 
por cento do valor consolidado da dívida, inclusive principal, por meio da 
liquidação integral do saldo devedor; e  
 
III - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de 
trezentos e sessenta dias, na data de publicação da Medida Provisória nº 
1.090, de 2021, que não se enquadrem na hipótese prevista no inciso II, com 
desconto de oitenta e seis inteiros e cinco décimos por cento do valor 
consolidado da dívida, inclusive principal, por meio da liquidação integral 
do saldo devedor.  
 
§ 4º-A. A transação de que trata o § 4º não se aplica às operações de crédito 
de mutuários que tenham cometido inaplicação, desvio de finalidade ou 
fraude em operações de crédito contratadas com recursos do Fies.  
 
§ 5º Para fins do disposto nos incisos II e III do § 4º, será permitida a 
quitação do saldo devedor em até dez prestações mensais e sucessivas, 
corrigidas pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - Selic.  
 
§ 5º-A. Para os parcelamentos de que tratam a alínea "b" do inciso I do § 4º 
e o § 5º, o valor da parcela de entrada mínima será definido por meio de 
regulamento editado pelo CG-Fies.  
..........................................................................................................................  
 
§ 10. A adesão às modalidades de transação de que trata este artigo não 
constitui novação da obrigação e, na hipótese de descumprimento do acordo 
em decorrência do inadimplemento de três prestações, sucessivas ou 
alternadas, o débito será reestabelecido, com todos os acréscimos.  
 
§ 11. As transações de que trata este artigo observarão o disposto nos art. 1º 
a art. 6º da Medida Provisória nº 1.090, de 2021." (NR) 
"Art. 20-D.........................................................................................................  
 
§ 1º O CG-Fies fica autorizado a conceder vantagens especiais no Programa 
a que se refere a alínea "b" do inciso I do § 4º do art. 5º-A, desde que 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 178/2022 

condicionada à alteração do modelo de amortização de que trata o inciso 
VIII do caput do art. 5º-C.  
 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o valor das parcelas ficará limitado ao 
montante consignado em folha, com exigência de pagamento mínimo nos 
meses em que não houver a consignação, na forma estabelecida pelo CG-
Fies, estendida a quantidade de parcelas acordada, quando necessário, até a 
quitação do financiamento." (NR) 
"Art. 20-H. Os agentes financeiros do Fies promoverão:  
 
I - a cobrança administrativa nos termos do disposto no art. 6º desta Lei, 
com os meios e os recursos a ela inerentes, especialmente o protesto 
extrajudicial de que trata a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997; e  
 
II - a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e aos 
encargos concedidos até o segundo semestre de 2017.  
 
§ 1º Os custos referentes à abertura da cobrança judicial pelos agentes 
financeiros correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 
Fies, desde que atestada a probabilidade elevada de satisfação integral ou 
parcial dos débitos a serem cobrados.  
 
§ 2º A verificação dos indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos 
devedores ou dos corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou 
parcial dos débitos a serem cobrados, será realizada pelas empresas ou 
agentes financeiros contratados pelo Fies.  
 
§ 3º Compete ao CG-Fies a definição dos limites, dos critérios e dos 
parâmetros para fins do disposto no § 1º.  
 
§ 4º As empresas ou instituições contratadas para realização de serviços de 
cobrança administrativa de que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º poderão 
promover a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e 
aos encargos concedidos até o segundo semestre de 2017, nos termos de ato 
do CG-Fies." (NR)  

 
Art. 8º A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e 
à Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o 
disposto nos art. 19, art. 19- B, art. 19-C, art. 19-F e art. 20-A a art. 20-D 
desta Lei e nos art. 17 e art. 18 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, 
sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 9º ............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
§ 11. Além das medidas previstas no § 8º, a recuperação de crédito de 
operações garantidas pelo fundo garantidor a que se refere o inciso III do 
caput do art. 7º realizada pelo gestor do fundo, ou por terceiro por este 
contratado, poderá envolver a oferta de condições de liquidação e 
renegociação idênticas às previstas nos § 1º e § 4º do art. 5º-A da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001." (NR)  
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 10. Ficam revogados os seguintes dispositivos:  
I - o inciso IV do § 4º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 2001;  
II - o art. 1º da Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017, na parte em que altera o 

§ 1º do art. 5º-A e o art. 20-H da Lei nº 10.260, de 2001;  
III - o art. 9º da Lei nº 13.682, de 19 de junho de 2018;  
IV - o art. 13 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, na parte em que altera 

o caput do art. 19-D da Lei nº 10.522, de 2002; e  
V - o art. 1º da Lei nº 14.024, de 9 de julho de 2020, na parte em que altera o § 4º 

e o § 5º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 2001.  
 
Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Marcelo Pacheco dos Guaranys  
Milton Ribeiro  

 
 

PORTARIA MF Nº 293, DE 12 DE JUNHO DE 2017 
 

Estabelece os critérios para classificação dos 
créditos inscritos em dívida ativa da União e 
institui o Grupo Permanente de Classificação 
dos créditos inscritos em dívida ativa da União 
(GPCLAS). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso I, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, resolve: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Os créditos classificados com rating C e D sofrerão desreconhecimento 
do Balanço Geral da União e deverão permanecer em conta de controle até sua extinção ou 
reclassificação. 

 
Art. 14. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá constituir Grupo 

Permanente de Classificação dos Créditos Inscritos em Dívida Ativa da União (GPCLAS), 
com competência para: 

I - estabelecer critérios complementares para classificação dos créditos inscritos 
em dívida ativa da União; 

II - definir o modelo para classificação dos créditos inscritos em dívida ativa da 
União; 

III - aprimorar a metodologia para reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos ajustes para perdas estimadas nos créditos a receber inscritos em dívida ativa da União; 

IV - aprimorar as rotinas e procedimentos de reconhecimento, mensuração e 
controle dos registros contábeis referentes aos créditos a receber inscritos em dívida ativa da 
União. 

 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
HENRIQUE MEIRELLES 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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